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	REQUER A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT, QUE SEJAM TOMADAS PROVIDÊNCIAS JUDICIAIS, CONTRA OS CANAIS DE TELEVISÃO QUE DENEGRIRAM A IMAGEM DA INSTITUIÇÃO E DOS VEREADORES NO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES PARLAMENTARES NESTE EXERCÍCIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria, depois de ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, o seguinte:

Os vereadores dessa Casa de Leis, e conseqüentemente essa Casa de Leis, foi vilipendiada nos canais de televisão com transmissão local, ou seja, em alguns deles, com reportagens de cunho depreciativo, violando as prerrogativas constitucionais dos vereadores, acerca do voto com relação a votação pertinente as contas de governo de 2012, do Poder Executivo Municipal.

Instadas a se manifestarem uma retransmissora não entregou a fita contendo o programa depreciativo e lesivo a honra e a imagem dos vereadores e da instituição Câmara, já a outra instituição entregou a gravação  demonstrando que de fato a imagem do vereador foi vilipendiada perante a comunidade local.

Diante desses fatos, inegável o dever de reparação e da entrega judicial da gravação, portanto, deve o presente requerimento receber o devido apoio dos nobres pares, para deflagrar as medidas judiciais cabíveis, pertinentes a  Rede TV e a TV Vale (Rede Record Local).

                         Plenário das Deliberações Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.
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